
INDICAÇÃO Nº 
2365
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor  Governador para  que  através da  Secretaria de Segurança Pública e do Comando da Policia Militar do Estado de  São Paulo  sejam realizados estudos  para a instalação do Batalhão da Policia Militar Ambiental no município de Sorocaba.

JUSTIFICATIVA

        O município de Sorocaba é importante pólo industrial, econômico e social no Estado de São Paulo e assim como crescente é seu desenvolvimento suas conseqüências  também  seguem  na mesma proporção de maneira que  as medidas governamentais administrativas têm que se dar de maneira continuada  uma vez que atingem proporções  regionais.

        Diante desta realidade, atentamos para a POLÍCIA MILITAR AMBIENTAL, no município, e notório a necessidade  da implantação do  BATALHÃO DA POLÍCIA MILITAR DE PROTEÇÃO AMBIENTAL EM SOROCABA, pois este prevê em suas atividades o patrulhamento fluvial e terrestre e tem ainda por finalidade o combate a crimes ambientais como pesca  predatória e extração,  transporte e beneficiamento dos produtos florestais.

      Reiteremos ainda que a companhia ambiental também é responsável pela educação ambiental, uma forma de conscientizar a população sobre condutas que poderão ser consideradas infracionais, ou seja, incentivar a participação da sociedade nas práticas de conservação do meio ambiente, pois muitas das apreensões têm como origem denúncias feitas pelos cidadãos.

        E por oportuno, não é por demais lembrar que de acordo com a Carta de Belgrado, elaborada por vinte especialistas em educação ambiental de todo o mundo em 1975, a meta declarada da educação ambiental é "desenvolver o cidadão consciente do ambiente total, preocupado com os problemas associados a esse ambiente e que tenha o conhecimento, as atitudes, motivações, envolvimento e habilidades para trabalhar individual e coletivamente em busca de soluções para resolver os problemas atuais e prevenir os futuros".  E para tal intento mister é a ação da Policia Militar Ambiental.

        Os  trabalhos  desenvolvidos   pelo  1º Pelotão  da  3ª  Companhia  da  Policia   Ambiental

situado na  Avenida Três de Maio, n. 777– Alto da Boa Vista  no município de Sorocaba,  em face  da área de atuação,  volume de trabalho e  efetivo  disponível, indubitavelmente, necessita  ser transformado em  Batalhão para assim atender a sua demanda de forma adequada  em consonância com o desenvolvimento regional.

Sala das Sessões, em

Deputado Rodrigo Moraes
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